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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 47
DE 09 DE JULHO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  A  INDICAÇÃO  PARA  OS  CARGOS  DE 
DIRETOR-PRESIDENTE  E  DIRETOR  ADMINISTRATIVO  E 
FINANCEIRO  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  SERGIPE  E  DÁ  PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA  REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 12 da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 
2009 e no art. 12 do Regulamento Geral da AGRESE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.942, de 28 de 
dezembro de 2017; e,

Considerando o encerramento dos mandatos do Diretor-Presidente e do Diretor Administrativo e 
Financeiro da AGRESE;

Considerando a  deliberação  deste  Conselho  Superior  da  AGRESE  na  111ª  Reunião  Ordinária 
realizada no dia 09 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art.  1° Indicar  LUIZ  HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA para  recondução no Cargo de Diretor-
Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, para o biênio de 15 
de julho de 2024 a 15 de julho de 2026.

Art. 2° Indicar ALEXANDRE MACEDO SOBRAL para recondução no Cargo de Diretor Administrativo 
e Financeiro da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, para o biênio de 
15 de julho de 2024 a 15 de julho de 2026.

Art. 3° Determinar o encaminhamento para o Governador do Estado, para as devidas formalidades 
e nomeações.

Art.  4° Esta Resolução entrará em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial  do 
Estado de Sergipe, devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
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Conselho Superior da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - AGRESE, em 
Aracaju/SE, 09 de julho de 2024.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: XB1U-LEKV-EU69-DNWL

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/07/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato da RESOLUÇÃO Nº 47,  de 09/07/2024,  do CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto:  Indicar  LUIZ  HAMILTON  SANTANA  DE 
OLIVEIRA para recondução no Cargo de Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de Sergipe – AGRESE, para o biênio de 15 de julho de 2024 a 15 de julho de 2026. Indicar ALEXANDRE 
MACEDO SOBRAL para recondução no Cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, para o biênio de 15 de julho de 2024 a 15 de julho de 2026. 
Vigência:  Com  a  publicação  deste  Extrato  no  D.O.E.,  devendo  ser  disponibilizada,  na  íntegra,  no  site: 
www.agrese.se.gov.br.

Aracaju/SE, 09 de julho de 2024.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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